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ANO VI  N° 1666 – Terça  Feira 29 de Outubro de 2019  Suplemento 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 012/2019 

 
PROC. ADM. Nº 028/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2019 

PARTES      
Contratante: MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA-MS 
Contratada: CORBRUN TRANSPORTE ESCOLAR E 

TURISMO EIRELI 
 

OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a promoção de supressões nas 
quantidades inicialmente pactuadas dentro dos limites permitidos pelos 
§° 1º e 2°, II do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 para melhor atender as 
necessidades dos alunos usuários do Transporte Escolar. 

Face as necessárias supressões promovidas nos termos solicitados e 
demonstrados em planilha e incidindo sobre as linhas 05, 06, 08 e 10, 
perfazendo o valor de  R$ 348.037,00 (trezentos e quarenta e oito mil e 
trinta e sete reais), reduzindo  o valor final da contratação de 
1.427.942,20 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil novecentos e 
quarenta e dois reais e vinte centavos) para R$ 1.079.905,20 (um milhão 
e setenta e nove mil novecentos e cinco reais e vinte centavos), na 
ordem de 24,37% do valor inicialmente contratado. 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 
012/2019. 

 

REGÊNCIA: art. 65, II, §§ 1º e 2º, II Lei Federal nº 8666/93. 
 

.ASSINANTES  
Contratante:     Alexandrino Arévalo Garcia 
Contratada:        Maxuel Juliano Thomas de Brum 
 
   Aral Moreira-MS, 06 de Setembro de 2019. 
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